
PROCESSO Nº 590/17                                         PROTOCOLO Nº 14.090.774-0

PARECER CEE/CES Nº 43/17               APROVADO EM 17/05/17

CÂMARA DE EDUCAÇÃO SUPERIOR

INTERESSADA: UNIVERSIDADE ESTADUAL DE LONDRINA (UEL)

MUNICÍPIO: LONDRINA

ASSUNTO: Pedido de renovação de reconhecimento do curso de graduação em
Arquivologia - Bacharelado, da UEL.   

RELATOR: DÉCIO SPERANDIO

I - RELATÓRIO

1. Histórico

A Secretaria  de  Estado  da  Ciência,  Tecnologia  e  Ensino
Superior (Seti), por meio do ofício CES/GAB/Seti nº 119/17, de 24/02/17 (fl. 367) e
Informação  Técnica  nº  29/17-CES/Seti,  da  mesma  data  (fls.  361  e  362),
encaminha  o  expediente  da  Universidade  Estadual  de  Londrina  (UEL),
protocolado na referida instituição em 19/05/16, município de Londrina, mantida
pelo Governo do Estado do Paraná, que solicita por meio do ofício nº 222/16-
R/UEL,  de  09/05/16  (fl.  03),  a  renovação  de  reconhecimento  do  curso  de
graduação em Arquivologia -  Bacharelado. 

1.1 Da Instituição de Ensino Superior

A Universidade Estadual de Londrina (UEL), com a estrutura
administrativa sediada em Londrina, na Avenida Celso Garcia Cid, PR 445, Km
380,  Campus  Universitário,  foi  criada  pelo  Decreto  Estadual  nº  18.110,  de
28/01/70. O reconhecimento ocorreu por meio do Decreto Federal nº 69.324 de
07/10/71,  sendo  transformada  em  Autarquia  pela  Lei  Estadual  nº  9.663,  de
16/07/91.

1.2 Dados Gerais do Curso

O curso de graduação em Arquivologia - Bacharelado, obteve
o reconhecimento por meio do Decreto Estadual  nº  4315,  publicado no Diário
Oficial do Estado em 10/02/05, fundamentado no Parecer CEE/PR nº 402/04, de
04/08/04. 
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A última renovação de reconhecimento de curso ocorreu por
meio do Decreto Estadual nº 2047/11 publicado no Diário Oficial do Estado em
20/07/11,  fundamentado no Parecer  CEE/CES/PR nº  79/11,  de  08/06/11,  pelo
prazo de 05 (cinco) anos, de 20/07/11 até 20/07/16. 

O projeto político-pedagógico atualizado do curso apresenta
as seguintes características: carga horária de 2424 (duas mil, quatrocentas e vinte
e quatro) horas, 40 (quarenta) vagas anuais, regime de matrícula seriado anual,
turno de funcionamento noturno e período de integralização de no mínimo 04
(quatro) e máximo de 08 (oito) anos.

1.3 Matriz Curricular  (fls. 368 e 370)
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1.4 Objetivos do Curso

Objetivo Geral
Capacitar o aluno a atuar, de forma competente, ética, crítica e criativa no
âmbito dos arquivos.
Objetivos Específicos
● Capacitar os ingressos na utilização de novas tecnologias para a área;
● Possibilitar condições para o desenvolvimento de posturas éticas em
sua atuação no mercado de trabalho;
● Preparar o estudante para atuar em arquivos, por meio de ações de
planejamento, organização, gestão e prestação de serviços;
● Preparar o estudante para atuar em arquivos, por meio de ações de
planejamento, organização, gestão e prestação de serviços;
● Incentivar a produção científica dos discentes; 
●  Construir  e  disseminar  conhecimento  no  campo  da  Ciência  da
Informação. 
(fl. 108)

1.5 Perfil Profissional do Egresso

O  bacharel  formado  no  curso  de  graduação  em  Arquivologia  da
Universidade  Estadual  de  Londrina  deve  caracterizar-se  por  suas
competências profissionais e científicas. 
Profissionalmente,  deverá  adquirir  conhecimentos  atualizados  e
fundamentados  nas  teorias,  que  permitem  sugerir  soluções  para
problemas novos e tradicionais da área. Deve, portanto, estar preparado
para enfrentar  com competência  e  criatividade as  diversidades de  sua
prática profissional, primando pela ética no fazer e na disseminação de
suas práticas.
No  campo  científico,  deve  ter  sido  estimulado  para  as  práticas  na
investigação de novos saberes para a área; gerar, disseminar e propor
pesquisas  relacionadas  às  novas  tendências,  que  contribuam  para  a
formação  de  conhecimento  da  Arquivologia.  Deve  estar  em constante
busca por atualização acadêmica, realizando uma educação continuada. 
Deve ter habilidades para:
● Gerar produtos a partir dos conhecimentos adquiridos e divulgá-los;
● Formular e executar políticas institucionais;
● Elaborar, coordenar, executar e avaliar planos, programas e projetos;
● Utilizar racionalmente os recursos disponíveis;
● Desenvolver e utilizar novas tecnologias;
●Traduzir  as  necessidades  de  indivíduos,  grupos  e  comunidades  nas
respectivas áreas de atuação;
●  Desenvolver  atividades profissionais autônomas,  de modo a orientar,
dirigir,  assessorar,  prestar  consultoria,  realizar  perícias  e  emitir  laudos
técnicos e pareceres;
●Responder  a  demandas  sociais  de  informação  produzidas  pelas
transformações tecnológicas que caracterizam o mundo contemporâneo;
●Criticar,  investigar,  propor,  planejar,  executar  e  avaliar  recursos  e
produtos de informação;
● Assimilar os novos conhecimentos científicos e/ou tecnológicos e refletir
acerca do comportamento ético que a sociedade espera de sua atuação e
de suas relações com o contexto cultural, sócio-econômico e político;
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● Ter consciência da importância social da profissão como possibilidade
de desenvolvimento social e coletivo;
De uma forma mais específica, é desejado:
● Compreender o estatuto probatório dos documentos de arquivo;
●  Identificar  o  contexto  de  produção  de  documentos  no  âmbito  de
instituições públicas e privadas;
● Planejar e elaborar instrumentos de gestão de documentos de arquivo
que permitam sua organização, avaliação e utilização;
● Planejar, organizar, executar, gerenciar e avaliar serviços, unidades e
sistemas de informação arquivísticos;
●  Realizar  operações  de  arranjo,  descrição  e  difusão  de  acervos
arquivísticos;
● Interagir e agregar valores aos processos de geração, transferência e
uso da informação em todo e qualquer ambiente;
● Trabalhar com fontes de informação de qualquer natureza;
●  Processar  a  informação  registrada  em diferentes  tipos  de  suportes,
mediante  a  aplicação  de  conhecimentos  teóricos  e  práticos  de  coleta,
processamento, armazenamento e difusão da informação;
● Realizar pesquisas relativas a produtos, processamento, transferência e
uso da informação. 
(fls. 109 e 110)

1.6 Coordenadora do Curso

O curso tem como coordenadora a professora Izângela Maria
Sansoni  Tonello  de  Oliveira,  graduada  em  Arquivologia  (2004)  e  mestre  em
Ciência da Informação (2010),  ambos pela Universidade Estadual  de Londrina
(UEL), que possui Regime de Trabalho em Tempo Integral e Dedicação Exclusiva
(Tide). (fls. 12 e 13)

1.7 Quadro Docente

O quadro de docentes é constituído de 34 (trinta e quatro)
professores,  sendo  18  (dezoito)  doutores,  14  (quatorze)  mestres  e  02  (dois)
especialistas. Quanto ao regime de trabalho, 21 (vinte e um) possuem Regime de
Trabalho em Tempo Integral e Dedicação Exclusiva (Tide), 06 (seis) Cres1 -Tide,
04 (quatro) Cres-Integral, 01 (um) Cres-Parcial e 02 (dois) Regime de Trabalho
Integral (RT- 40 horas). (fls. 249 a 251)

1 Cres: Contrato em regime especial. 
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1.8 Relação Ingressantes/Concluintes (fl. 371)
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1.9 Comissão Verificadora

Tendo em vista que o curso de graduação em Arquivologia -
Bacharelado não participou do Exame Nacional do Desempenho de Estudantes
(Enade), a Secretaria de Estado da Ciência, Tecnologia e Ensino Superior (Seti),
constituiu  Comissão  Verificadora,  por  meio  da  Resolução  Seti  nº  138/16,  de
22/09/16 (fl. 264), com fundamento nos artigos 52 a 54, da Deliberação nº 01/10-
CEE/PR. 

A Comissão foi composta por Maria Leandra Bizello, doutora
em Multimeios pela Universidade Estadual de Campinas (Unicamp) e professora
do Departamento de Ciência da Informação da Universidade Estadual Paulista
(Unesp/Marília), como Avaliadora para proceder verificação in loco, e Tânia Mara
Domingues, Assessora Técnica da Coordenadoria de Ensino Superior-CES/Seti,
para acompanhamento técnico do protocolado, tendo em vista a renovação de
reconhecimento  do  curso  de  graduação  em  Arquivologia  -  Bacharelado,  da
Universidade Estadual de Londrina (UEL).

A Comissão procedeu à verificação in loco, em 05 e 06/10/16,
elaborou e anexou relatório, às folhas 265 a 358.

Nas  considerações  da  Comissão  constam  as  seguintes
sugestões e recomendações, às folhas 351 e 352, as quais transcrevemos:

Dimensão 1 - Organização didático-pedagógica 

Forças/Potencialidades
Projeto  pedagógico  muito  bom,  e  o  estágio  supervisionado  muito  bem
estruturado. 

Fragilidades/Pontos de requerem melhoria
O trabalho de conclusão de curso pode ser mais fortalecido. 

Sugestões/Recomendações
Sugiro maior incentivo aos alunos para projetos de iniciação científica.

Dimensão 2- Corpo Docente e Tutorial
Forças/Potencialidades

Há um movimento muito bom dos professores mestres em busca de maior
titulação, isto é, já envolvidos em programas de doutoramento.  
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Fragilidades/Pontos que requerem melhoria
Há um número  considerável  de  professores  colaboradores  em caráter
temporário.  E  para  os  professores  que  estão  desenvolvendo  pesquisa
para o título de doutorado não é dado um incentivo diminuindo sua carga
horária, favorecendo-o para uma maior dedicação ao doutorado. 

Sugestões/Recomendações

Sugiro  um  esforço  maior  junto  aos  órgãos  superiores  na  própria
universidade no sentido de uma contratação de mais professores efetivos,
de  preferência,  voltados  concretamente  para  a  área.  Assim  como
reconhecimento  e  maior  tempo  disponível  para  aqueles  que  estejam
frequentando  doutorado.  Esse  movimento  permite  ao  professor  maior
dedicação ao título que será benéfico ao curso e à universidade. 

Dimensão 3 - Infraestrutura

Forças/Potencialidades
A universidade possui  boa infraestrutura de edificações e deve investir
mais nela, pois ambiciona o crescimento. Bons espaços para laboratórios.
No  caso  do  curso  de  Arquivologia  deve-se  incentivar  e  investir  no
LABEARQ2 no  Laboratório  de  Restauro  e  Preservação,  assim  como o
SAUEL3,  Sistema  de  Arquivos  da  Universidade  além  do  Núcleo  de
Documentação e Pesquisa Histórica, uma vez que são fundamentais para
a formação dos alunos do curso de Arquivologia. 
Fragilidades/Pontos que requerem melhoria
Apesar das bibliotecas serem bem estruturadas e edificados é necessário
melhorar suas condições estruturais ampliando os espaços construídos.
Sugestões/Recomendações
A  Universidade  deve  investir  mais  na  manutenção  dos  espaços  e
concretizar ampliações de suas áreas didáticas. Enfatizo a necessidade de
investimentos estruturais e de recursos humanos em todos os laboratórios
referentes ao curso, inclusive no SAUEL e no NDPH4. 

A Comissão emitiu Parecer e Conceito Final do Curso, nos
seguintes termos, às folhas 353 e 354:

PARECER E CONCEITO FINAL DE CURSO

1. Arquivologia, curso noturno, 40 vagas, Rodovia Celso Garcia Cid, (PR
445),  Km 380,  Caixa  Postal  6001,  CEP 86.051.990,  Londrina,  Paraná.
Tels.: Secretaria: (43) 3371-4348
Chefia: (43) 3371-4074
Fax: (43) 3371-4345. E-mail: cinf@uel.br, Regime do curso - anual. 
2. Analisa-se que o curso de Arquivologia da Universidade Estadual de
Londrina tem um bom projeto  pedagógico,  com estágio supervisionado
muito bem estruturado e em pleno funcionamento. Há empenho por parte
da  coordenação  e  do  colegiado  na  solução  de  problemas.  O  corpo
docente é qualificado e/ou em vias de qualificação.

2 LABEARQ: Laboratório de Arquivologia. 
3 SAUEL: Sistema de Arquivos da UEL.
4 NPDH: Núcleo de Documentação e Pesquisa Histórica. 
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3. Entretanto, é necessário que a UEL invista mais nessa qualificação com
incentivos  assim  como  nota-se  a  necessidade  de  contratação  de
professores efetivos, uma vez que o número de professores temporários é
alto. Outro esforço que deve ser realizado pela UEL é na manutenção e
ampliação de sua infraestrutura no sentido de melhorar a qualidade de
suas edificações tanto para docentes quanto discentes.
4. Após visita e leitura de instrumentos de avaliação sou FAVORÁVEL ao
RECONHECIMENTO (sic)  do curso de ARQUIVOLOGIA,  com conceito
3.88.

A  instituição  encaminhou  o  Ofício  R./UEL  nº  129/17,  de
24/03/17  (fl.  359),  contendo  a  manifestação  do  colegiado  do  curso  de
Arquivologia, por meio do Ofício CECA.COL.ARQ nº 17/17, de 20/03/17 (fl. 360),
nos seguintes termos:

Considerando  a  realização  do  Processo  de  Avaliação  do  Curso  de
Arquivologia, ocorrido aos dias 05 e 06 de outubro de 2016, pela Profª Drª
Maria Leandro Bizello;
Considerando  a  necessidade  de  liberação  da  renovação  do  Curso  de
Arquivologia para o ensino de graduação junto a essa instituição;
Comunicamos  que  estamos  cientes  da  renovação  e  aceitamos  a  nota
concedida para o Curso de Arquivologia no determinado processo. 

2. Mérito

Trata-se de pedido de renovação de reconhecimento do curso
de  graduação  em  Arquivologia  -  Bacharelado,  da  Universidade  Estadual  de
Londrina (UEL), município de Londrina. 

A Comissão Verificadora manifestou-se favorável à renovação
de reconhecimento do curso, e apresentou sugestões/recomendações:

1) Incentivo aos alunos para projetos de iniciação científica.

2)  Esforço  junto  aos  órgãos  superiores  na  própria
universidade no sentido de contratação de mais professores efetivos, assim como
reconhecimento  e  maior  tempo  disponível  para  aqueles  que  estejam
frequentando doutorado. 

3)  Investimento  na  manutenção  dos espaços  e  concretizar
ampliações de suas áreas didáticas.

4)  Necessidade de investimentos  estruturais  e  de  recursos
humanos em todos os laboratórios referentes ao curso, inclusive no SAUEL e no
NDPH. 
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A instituição,  por  sua  vez,  informou  a  aceitação  da  nota
concedida ao curso pela Comissão Verificadora, deixando de se manifestar sobre
as sugestões da Comissão Verificadora apontadas no relatório.

A oferta da disciplina de Libras nos cursos de bacharelado da
instituição é regulamentada pela Resolução nº 056/15, de 03/09/15-Cepe/UEL.

Chama a atenção a titulação do coordenador do curso, tendo
em vista o disposto no artigo 37 da Deliberação 01/2010-CEE/PR que propõe
quanto ao coordenador do curso, que seja, preferencialmente, “o professor com
maior qualificação na área específica do curso ...”. No entanto, a instituição não
apresenta justificativa para tal fato.

Importante ressaltar que a instituição protocolou informações
sobre procedimentos relativos ao atendimento da Deliberação nº 04/13-CEE/PR,
sendo que os mesmos estão sob análise desta Câmara, razão pela qual, a mes-
ma entende que o atendimento à referida norma é parcial. 

Dos  documentos  apresentados  e  da  análise  do  projeto
político-pedagógico  do  curso,  constata-se  que  atende  a  legislação  vigente  e
parcialmente às Deliberações nº 04/13-CEE/PR e nº 02/15-CEE/PR que tratam
das  Normas  Estaduais  para  a  Educação  Ambiental  e  Educação  em  Direitos
Humanos no Sistema Estadual de Ensino do Paraná, respectivamente.  

II - VOTO DO RELATOR

Face  ao  exposto,  somos  favoráveis  à  renovação  de
reconhecimento  do  curso  de  graduação  em  Arquivologia  -  Bacharelado,  da
Universidade Estadual de Londrina (UEL), município de Londrina, mantida pelo
Governo do Estado do Paraná, pelo prazo de 04 (quatro) anos, de 21/07/16 até
20/07/20, com fundamento no artigo 48, da Deliberação nº 01/10-CEE/PR.

O projeto político-pedagógico atualizado do curso  apresenta
carga  horária  de  2424  (duas  mil,  quatrocentas  e  vinte  e  quatro)  horas,  40
(quarenta)  vagas  anuais,  regime  de  matrícula  seriado  anual,  turno  de
funcionamento noturno e período de integralização de no mínimo 04 (quatro) e
máximo de 08 (oito) anos.

Determina-se o atendimento à Deliberação nº 02/15-CEE/PR,
que dispõe sobre as Normas Estaduais para a Educação em Direitos Humanos no
Sistema Estadual de Ensino do Paraná. 

Orienta-se à IES considerar o atendimento às recomendações
da Comissão Verificadora. 
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Encaminhe-se cópia deste Parecer à Secretaria de Estado da
Ciência, Tecnologia e Ensino Superior (Seti), para fins de homologação (artigos 8º
e 54 da Deliberação nº 01/10-CEE/PR). 

Devolva-se o processo à instituição para constituir  fonte de
informação e acervo.

É o Parecer.

     Décio Sperandio
   Relator

DECISÃO DA CÂMARA 
A Câmara de Educação Superior aprova o Voto do Relator por unanimidade.

         Curitiba, 17 de maio de 2017.

Mário Portugal Pederneiras
Presidente da CES

Oscar Alves
Presidente do CEE
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